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Ata da 12° Sessão Ordinária do dia 24 de maio de 2016. Aos vinte e quatro dias do 
mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, reuniram-se no Plenário da Câmara 
Municipal, na Rua Marciana Custódio Lemos, 64, Bairro Santos Dumont, cidade de 
Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, a partir das 19h, sob a 
presidência do vereador Sebastião Roberto Collis – PMDB, os seguintes vereadores: 
Adão Coene Batista – PMDB; Adão de Souza Pluma – PMDB, segundo secretário; 
Adriano Aparecido Nogueira – PV, primeiro secretário; Antônio Sérgio Cassin – PSD; 
Douglas Souza da Silva – PR, vice-presidente; Joaquim Santos de Oliveira – PSB; 
Luiz Antônio Fernandes Ribeiro – PTB; Roberto Carlos Lins – PDT; Roseli 
Codognatto Corrêa – PPS e Sônia Maria de Oliveira Passos – PSDB. Após a 
chamada de presença dos nobres, o presidente, Sebastião Roberto Collis, assim 
disse: “Senhores vereadores, havendo o número legal e invocando a Deus pela 
grandeza da pátria e a paz entre os homens, atendendo a Resolução n° 34/2007, 
sob a proteção de Deus, e em nome da democracia, da liberdade, declaro aberta a 
presente sessão”. Cumprimentou os vereadores e a população presente. Informou 
que a ata fica à disposição vinte e quatro horas antes da sessão para qualquer 
contestação. A ata da 11° Sessão Ordinária do dia 17 de maio de 2016 é colocada 
em discussão e em votação. Depois de consultar o plenário, o presidente, declarou a 
ata aprovada por unanimidade. Foi realizada a leitura do ofício n° 09/2016, da 
SPFIN, enviado ao vereador Adriano Aparecido Nogueira, em resposta à Indicação 
n° 05/2016, informando que por muitos anos a planta genérica de valores esteve 
defasada; foi aplicado um desconto de 60% ao reajuste da Planta Genérica de 
Valores para o ano de 2016; estudos executados pela FAPEC, com base no que é o 
ideal, permitiu que a prefeitura calibrasse a carga tributária e a equidade das 
alíquotas; Com isso teremos uma planta genérica atualizada a valores de mercado 
com menor possibilidade de fraudes no Imposto de Renda, no ITBI e no Imposto 
Estadual sobre Heranças. Documento assinado por Júlio César Cabreira, Secretário 
Municipal de Planejamento e Finanças. Foi realizada a leitura do ofício n° 10/2016, 
da SPFIN, enviado ao vereador Adriano Aparecido Nogueira, em resposta à 
Indicação n° 23/2016, informando que o reajuste da COSIP era inevitável, pois a 
arrecadação está sendo insuficiente para arcar com as despesas oriundas do 
consumo de iluminação pública da cidade; A mudança da cobrança da COSIP foi 
pensada para ser justa, deixando de ser taxa fixa, ou seja, quem consome mais 
energia, paga mais e quem consome menos, paga menos; e quem consome de 100 
a 150 KWH por mês, pagará menor valor de COSIP com esta nova lei. Documento 
assinado por Júlio César Cabreira, Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças. Foi realizada a leitura do ofício circular n° 10/2016, enviado aos 
vereadores da Câmara Municipal, convidando-os a participarem da Audiência 
Pública onde será discutida a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
para o ano de 2017. O evento acontecerá dia 31 de maio de 2016, às 8h30min, no 
plenário da Câmara Municipal. Documento assinado por Júlio César Cabreira, 
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças. Foi realizada a leitura do ofício n° 
23/2016 da PJ/RRP, enviado ao vereador Adão de Souza Pluma, em resposta ao 
Requerimento n° 14/2016, informando que a Lei Municipal n° 622 que dispõe sobre 
a permissão para o transporte individual de passageiros em motocicletas de aluguel 
– Mototáxi, foi promulgada em 02 de outubro de 1998. Essa norma não foi 
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regulamentada e nem colocada em prática, em virtude de que a prefeitura não 
dispunha de meios materiais e humanos para tanto, fato que representava aumento 
de despesas. Deveria ser vetada ou ajuizada ação para declaração de sua 
inconstitucionalidade por vício de iniciativa, que é exclusiva do chefe do Poder 
Executivo. Documento assinado por Antônio Alves Bertulucci, Procurador Jurídico. 
Foi realizada a leitura da pauta do dia: 1 – Leitura, apreciação e votação do 
Requerimento nº 16/2016. Autoria: Adão de Souza Pluma – PMDB. Assunto: 
“Requerimento direcionado ao Digníssimo Senhor Júlio César Cabreira, Secretário 
Municipal de Planejamento e Finanças, com envio de cópia ao Excelentíssimo 
Senhor José Domingues Ramos, Prefeito Municipal, para viabilizar informações 
juntamente com órgãos responsáveis do Executivo em relação à emenda 
parlamentar para aquisição de ambulância”. 2 – Leitura, apreciação e votação da 
Indicação nº 53/2016. Autoria: Adão de Souza Pluma – PMDB. Assunto: “Indicação 
direcionada ao Excelentíssimo Senhor Percival de Freitas, Secretário Municipal de 
Administração, em relação à contratação ou disposição de guardas para prédios 
públicos de nosso município”. 3 – Leitura, apreciação e votação da Indicação nº 
54/2016. Autoria: Joaquim Santos de Oliveira – PSB. Assunto: “Indico ao Senhor 
Nelson Barbosa Tavares, Secretário de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, 
possibilidade de estender o prazo para os trabalhadores da Educação, após o 
término oficial da Campanha de Vacinação contra a Influenza”. 4 – Leitura, 
apreciação e votação da Indicação nº 55/2016. Autoria: Joaquim Santos de Oliveira 
– PSB. Assunto: “Indico ao Senhor Dilço Martins, Superintendente Regional do DNIT 
– Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes no Mato Grosso do Sul, 
melhorias na rotatória do trevo do Balneário Mantena, próximo à ponte do Rio 
Pardo”. Foi aberta a palavra livre no pequeno expediente. Adriano Aparecido 
Nogueira disse: “Eu gostaria de aqui, Senhor presidente, solicitar à presidência, à 
mesa diretora, que nós fizéssemos uma audiência pública e convidasse toda a 
população para que o Executivo, a prefeitura viesse tirar todas as dúvidas que os 
moradores, os cidadãos rio-pardenses têm com relação à aprovação do IPTU e 
também da COSIP. Nós recebemos aqui, dois ofícios de números dez e nove da 
prefeitura, enviados pelo Senhor Júlio César Cabreira, com relação às duas 
indicações que eu fiz referentes aos aumentos do IPTU e da COSIP. Esta 
justificativa aqui para nós tem efeito, talvez jurídico, legislativo, mas eu gostaria que 
a equipe do Executivo, a equipe da prefeitura, viesse aqui com seus técnicos, 
aqueles que entendem do assunto para que melhor explicasse para a população, já 
que não há possibilidade de nenhuma iniciativa ao contrário ou que possa rever 
esses valores que foram aprovados no IPTU e na COSIP”. Não havendo mais 
manifestação, o presidente, consultou o plenário se passava para a ordem do dia. O 
plenário reagiu que sim. Foram realizadas as leituras, na íntegra, do Requerimento 
nº 16/2016 e da Indicação n° 53/2016, ambos do vereador Adão de Souza Pluma. 
Foram colocados em discussões. Adão de Souza Pluma disse: “Senhor presidente 
eu gostaria de falar aqui desse Requerimento 16/2016 com relação, a respeito da 
ambulância para os pacientes que fazem hemodiálise em Campo Grande e que 
estavam necessitando desse veículo. Foi feito o pedido para o deputado Márcio 
Fernandes e ele nos atendeu mandando uma emenda parlamentar para Ribas no 
valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Está aí o meu pedido ao prefeito que nos 
mande uma resposta com objetivo para estar atendendo essas pessoas que tanto 
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necessitam. Nós temos uma van. Essa van está nos atendendo, com certeza, está 
nos atendendo, mas também os pacientes estão indo para Campo Grande 
misturados com outros pacientes. Eles merecem uma atenção melhor. E também 
uma van que está sem ar-condicionado, o famoso pinga-pinga, ou seja, o paciente 
chega em Campo Grande debilitado. E chega aqui fora de hora da noite. Está aí o 
meu pedido para que o prefeito nos atenda e coloque em prática este veículo para 
atender a população que necessita. Com relação à Indicação n° 53/2016 fala da 
segurança pública. Segurança pública que digo é guardas nos postos de saúde, 
hospital municipal, ginásio de esportes. Estou falando com clareza. Estava vindo de 
minha propriedade para fazer entrega a Campo Grande. Isso era em volta de duas, 
três e meia, quatro horas da manhã e ali uma pessoa, ninguém sabe quem é, 
ligamos para a polícia, foi lá, mas não conseguiu encontrar. Ali ele sai carregando 
uma máquina lavadora do ginásio de esportes. Está aí o meu pedido também para 
que o prefeito consiga enxergar essa situação e nos atender porque isso daí é 
dinheiro público que pode estar sendo colocado medicamentos na rede social para a 
população. Quero que ele nos atenda com toda a clareza. Está aí o meu pedido”. 
Não havendo mais manifestante, foram colocados em votações. Após consultar o 
plenário, o presidente, declarou aprovados o Requerimento n° 16/2016 e a Indicação 
n° 53/2016 por unanimidades. Foi realizada a leitura, na íntegra, da Indicação n° 
54/2016. Foi colocada em discussão. Não havendo manifestante, foi colocada em 
votação. Após consultar o plenário, o presidente, declarou aprovada a Indicação n° 
54/2016 por unanimidade. Foi realizada a leitura, na íntegra, da Indicação n° 
55/2016. Foi colocada em discussão. Adriano Aparecido Nogueira disse: “Gostaria 
de parabenizá-lo pela Indicação número 55 que refere ao trevo da entrada do 
famoso e ponto turístico de Ribas do Rio Pardo, o Balneário Mantena. Alguns meses 
atrás nós estivemos ali com algumas pessoas de Campo Grande e eles tiveram 
curiosidades de visitar o Mantena. Levamos eles no balneário. E quando chegamos 
ali na entrada, deparamos com aquele estado, que já estava ruim, péssimo aquela 
rotatória, aquela entrada, aquele pedaço que dá acesso à estrada de chão que 
chega até o Balneário Mantena. Muitas vezes a gente vê as pessoas comentarem 
que querem vir conhecer o Mantena, que o Mantena é muito bom. E, às vezes, a 
gente vê o Executivo, os administradores, e isso já tem ocorrido em várias gestões, 
que se fala em turismo, na verdade, para a gente ter turismo precisamos ter estrada. 
Precisa ter um acesso de qualidade. Gostaria, também, de solicitar ao vereador 
Joaquim que indicasse ao município, ao Executivo, para ver o que o Executivo pode 
fazer, não só para resolver aquela situação da rotatória, agora com as carretas que 
irão fazer o fluxo ali, mas sim, que pudesse dar uma maior atenção e uma 
manutenção constante àquela estrada que liga até ao Balneário Mantena, que é um 
ponto turístico de Ribas do Rio Pardo”. Não havendo mais manifestação, foi 
colocada em votação. Após consultar o plenário, o presidente, declarou aprovada a 
Indicação n° 55/2016 por unanimidade. Foi aberta a palavra livre no grande 
expediente. Ninguém se manifestou. O presidente, Sebastião Roberto Collis, 
encerrou a 12° Sessão Ordinária do dia 24 de maio de 2016. 


